
MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE AMADOR, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL

DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE PARCERIAS 

PROCESSO Nº 71000.016519/2024-33

TERMO DE FOMENTO: 962274/2024
ENTIDADE: Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE  
OBJETO: "Apoio à realização da ISF WSC FUTSAL 2025, no Distrito Federal"

1. ASSUNTO

1.1. Ajuste de Plano de Trabalho 

2. REFERÊNCIAS

2.1. Lei 13.019/2014 e Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016 .

2.2. Plano de Aplicação Detalhado - Portal Transferegov

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. A presente Certidão de Apostilamento tem por objetivo analisar o pleito de remanejamento de saldos  de serviços, bem como a  inclusão  de novos
itens  do  Plano de Aplicação Detalhado - PAD,  formulado pela Confederação Brasileira do Desporto Escolar  - CBDE, parceria deste Ministério mediante o Termo de
Fomento nº 962274/2024, que tem por objeto o "Apoio à realização da ISF WSC FUTSAL 2025, no Distrito Federal".

4. ANÁLISE

4.1. A Entidade, por meio do Ofício nº 679/2025 (SEI Nº 17690546), bem como solicitação de ajuste inserida na aba “Ajustes do PT” do Portal Transferegov, em
22/10/2025, apresentou a seguinte justificativa:

 

Ofício nº 679/2025/CBDE

[...]

Entretanto, após a consolidação das inscrições e a finalização das tratativas contratuais com o Centro Internacional de Convenções do Brasil (CICB) – local que sediará as
competições, alimentação e hospedagem de todos os participantes –, verificou-se a necessidade de ajustes técnicos e orçamentários, sem alteração do valor global pactuado,
visando otimizar a aplicação dos recursos públicos e adequar o planejamento inicial às condições reais de execução.

As alterações propostas resultam de ajustes operacionais e logísticos identificados após a definição final da estrutura do evento e a publicação dos Boletins nº 1 e nº 2 pela ISF
(disponíveis em ISF World School Futsal Championship 2025 - ISF Events). Esses documentos registram modificações e definições referentes às hospedagens, locais de
treinamento e competição, translados, transportes internos e à comunicação visual — esta última essencial para a identificação dos espaços e ações, garantindo o atendimento
adequado a todas as delegações. 

[...]

Todas as ações readequadas e incluídas têm natureza de despesa de atividade fim, vinculadas diretamente à realização do evento e ao atendimento dos beneficiários diretos do
Termo de Fomento, não havendo inclusão de despesas administrativas, estruturais ou de custeio interno da entidade proponente

[...]

4.2. Inicialmente cumpre informar que conforme Proposta de Trabalho aprovada (SEI n° 17071522), o Projeto visa a realização do evento ISF WSC FUTSAL 2025,
no Distrito Federal, com a participação de  500 beneficiados. O evento reunirá estudantes-atletas, de aproximadamente 20 países.  Verifica-se, ainda, que no referido
documento foi pactuado o período de 03 meses, sendo 02  meses destinados à estruturação do evento e   01 mês  para o pré-evento, concentração, evento em si e
prestação de contas. Contudo, foi concedido no Instrumento assinado entre as partes o período de 12 meses de vigência total.

4.3. Pelo que depreende do pleito em apreço, a OSC solicita o remanejamento de saldos no âmbito do Termo de Fomento em epígrafe, considerando que após
a consolidação das inscrições e a finalização das tratativas contratuais com o Centro Internacional de Convenções do Brasil (CICB) – local que sediará as competições,
alimentação e hospedagem de todos os participantes –, verificou-se a necessidade de ajustes técnicos e orçamentários, sem alteração do valor global pactuado, visando
otimizar a aplicação dos recursos públicos e adequar o planejamento inicial às condições reais de execução.

4.4. De acordo com a CBDE, as alterações propostas  resultam de ajustes operacionais e logísticos identificados após a definição final da estrutura do evento e a
publicação dos Boletins nº 1 e nº 2 pela ISF (disponíveis em ISF World School Futsal Championship 2025 - ISF Events). Esses documentos registram modificações e
definições referentes às hospedagens, locais de treinamento e competição, translados, transportes internos e à comunicação visual — esta última essencial para a
identificação dos espaços e ações, garantindo o atendimento adequado a todas as delegações. 

4.5. Em relação, ao item de hidratação a  Entidade optou por reduzir a aquisição de garrafas de 1,5L e incluir copos de água individual durante as
partidas, atendendo às normas de segurança, higiene e sustentabilidade aplicáveis a eventos esportivos internacionais.

4.6. Quanto os serviços de recursos humanos e encargos, a OSC optou por reduzir o número de coordenadores operacionais e da carga horária, tendo em vista
que parte das funções poderá ser absorvida pela CBDE e pela International School Sport Federation (ISF), em apoio direto à operação.

4.7. No que diz respeito aos serviços de transporte interno, foi necessário  readequar a frota e o número de traslados em razão da concentração das
competições no CICB, mantendo-se, contudo, a cobertura integral para cerimônias, treinamentos e deslocamentos oficiais. Essa medida visa racionalizar custos e manter a
plena assistência às delegações, garantindo mobilidade e pontualidade nas atividades.

4.8. Sobre os serviços de  ambulâncias e atendimento médico, a Entidade propôs uma adequação da estratégica para cobertura médica, considerando a
centralização das competições e a proximidade dos locais de treinamento. Assim, ficará disponível ambulâncias 24h (cobertura permanente, do início ao fim do evento) e
ambulâncias 12h (nos dias e locais de competição).

4.9. Ademais, a OSC promoveu a inclusão dos serviços de  comunicação visual, sinalização institucional e transmissão ao vivo das partidas, bem como
a aquisição de kit enxoval da delegação brasileira – fornecimento de kits de uniformização e enxoval para os 102 integrantes da delegação brasileira (72 atletas – 36
meninas e 36 meninos, 7 técnicos, 7 da área de saúde – 2 enfermeiros e 5 fisioterapeutas, 7 delegados, 1 chefe de delação e 8 staff – comissão de atletas) que
representarão o Brasil no Mundial Escolar de Futsal 2025.  Por fim, houve a exclusão dos serviços de Coordenador de Transportes, de Entretenimento e de Serviços
Médicos.

4.10. Insta salientar que as alterações propostas não implicam aumento do valor global do Termo, restringindo-se à readequação de valores já aprovados, com o
objetivo de garantir execução eficiente, transparente e integral do objeto pactuado. 

4.11. Diante das proposições acima relatadas, considerando que as modificações não alteram a Proposta de Trabalho inicialmente aprovada, esta área técnica
não submeteu o pleito para análise da Coordenação-Geral de Esporte Amador, Lazer e Inclusão Social - DEAELIS/CGEALIS, setor responsável por verificar se o Projeto
possui aderência com a Ação Orçamentária, bem como avaliar se os bens e serviços indicados na proposta são necessários à execução do objeto. No entanto, coube à
CBDE apresentar o Projeto Técnico Pedagógico atualizado (SEI nº  17690567). 

4.12. Cumpre informar que, devido a variação dos valores dos itens pactuados no Plano de Trabalho, bem como a readequação e inclusão de novos itens, a OSC
apresentou novos orçamentos (SEI Nº 17690571), os quais constatou-se que os valores e as especificações dos itens estão condizentes com os praticados no mercado
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e planilha de custo apresentada (SEI nº 17690574).

4.13. Sobre o tema cabe destacar que a alteração proposta tem fundamento legal disposto no artigo 43, inciso II, alínea “b” do Decreto nº 8.726, de 27 de abril
de 2016, que estabelece que o ajuste no Plano de Trabalho, deverá ser apresentada e fundamentada pela organização da sociedade civil, desde que não haja alteração de
seu objeto e, poderá ser realizada mediante certidão de apostilamento.

4.14. Em vista disso, faz-se necessário o ajuste dos valores no Plano de Aplicação Detalhado – PAD a fim de viabilizar a contratação dos itens/serviços de acordo
com o solicitado pela Entidade, conforme planilha abaixo:

PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO  - APROVADO PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO - AJUSTADO

Nº ITEM
CÓD.
NATUREZA
DE DESPEZA

UN. QTDE  VALOR
UNITÁRIO   VALOR TOTAL  ITEM

CÓD.
NATUREZA
DE DESPEZA

UN. QTDE  VALOR
UNITÁRIO   VALOR TOTAL 

1

Coordenador
Geral: O
Coordenador
Geral s

Recursos do
instrumento MÊS 3  R$  8.000,00  R$   24.000,00

Coordenador
Geral: O
Coordenador Geral
s

Recursos do
instrumento MÊS 3  R$      8.000,00  R$          24.000,00

2
Coordenador
Operacional: O
Coordenador O

Recursos do
instrumento MÊS 3  R$  8.000,00  R$    24.000,00

Coordenador
Operacional: O
Coordenador O

Recursos do
instrumento MÊS 3  R$      8.000,00  R$          24.000,00

3
Coordenador de
Alimentação: O
Coordenado

Recursos do
instrumento MÊS 3  R$  8.000,00  R$    24.000,00

Coordenador de
Alimentação: O
Coordenado

Recursos do
instrumento MÊS 3  R$      8.000,00  R$          24.000,00

4
Coordenador de
Transporte
Receptivo: O C

Recursos do
instrumento MÊS 3  R$  8.000,00  R$   24.000,00

 

5
Coordenador de
Transporte,
Restaurante e

Recursos do
instrumento MÊS 3  R$  8.000,00  R$    24.000,00

6
Coordenador de
Entretenimento,
voluntári

Recursos do
instrumento MÊS 3  R$  8.000,00  R$    24.000,00

7

Coordenador de
Serviços
Médicos: O
Coord

Recursos do
instrumento MÊS 3  R$20.000,00  R$    60.000,00

8
Encargos e
Contribuições -
INSS Patronal

Recursos do
instrumento UN 1  R$45.600,00  R$    45.600,00

Encargos e
Contribuições -
INSS Patronal

Recursos do
instrumento UN 1  R$    19.200,00  R$          19.200,00

9
Água Mineral
Garraga: 1,5L
Fardo de Água

Recursos do
instrumento UN 1626  R$        15,00  R$    24.390,00

Água Mineral
Garraga: 1,5L
Fardo de Água

Recursos do
instrumento UN 1497  R$            15,00  R$          22.455,00

10
Locação de Van:
Serviço de
locação de va

Recursos do
instrumento DIA 56  R$  2.000,00  R$  112.000,00

Locação de Van:
Serviço de locação
de va

Recursos do
instrumento DIA 43  R$      1.400,00  R$          60.200,00

11
Locação de
Ônibus: Serviço
de locação de

Recursos do
instrumento DIA 105  R$  3.000,00  R$  315.000,00

Locação de
Ônibus: Serviço de
locação de

Recursos do
instrumento DIA 64  R$      1.817,00  R$        116.288,00

12

AMBULÂNCIA
TIPO D  12
HORAS
Locação de a

Recursos do
instrumento DIA 30  R$  2.500,00  R$    75.000,00

AMBULÂNCIA
TIPO D  12 HORAS
Locação de a

Recursos do
instrumento DIA 14  R$      2.500,00  R$          35.000,00

13

AMBULÂNCIA
TIPO D  24
HORAS Locação
de a

Recursos do
instrumento DIA 30  R$  5.000,00  R$  150.000,00

AMBULÂNCIA
TIPO D  24 HORAS
Locação de a

Recursos do
instrumento DIA 11  R$      5.000,00  R$          55.000,00

14 Saldo Recursos do
instrumento UN 1  R$        10,00  R$            10,00 Saldo Recursos do

instrumento UN 1  R$              4,60  R$                    4,60

15
Social Media: O
profissional
atuará na G

Recursos do
instrumento MÊS 3  R$  8.000,00  R$    24.000,00

Social Media: O
profissional atuará
na G

Recursos do
instrumento MÊS 3  R$      8.000,00  R$          24.000,00

16

  Água Mineral
Copo 200ml: caixa
de água mineral
natural sem gás,
contendo 48
unidades. O
produto deverá
estar de acordo a
RDC 275/2005 e
RDC 173/2006 da
ANVISA. Memória
de Cálculo: 5
caixas por jogo,
sendo 12 jogos por
dia durante 7 dias,
chegando a um
total de 420
unidades.

  UN 420  R$            33,00  R$          13.860,00

17 Comunicação
Visual:
Contratação de
empresa

33903963 UN 1  R$  110.000,00  R$        110.000,00
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especializada no
fornecimento de
itens de
comunicação
visual tais como
ADESIVO
BLACK OUT,
ADESIVO
PERFURADO
(TESTEIRA PARA
VEÍCULOS),
ADESIVO PARA
PLOTAGEM,
ADESIVO
ANTIDERRAPANTE,
LONA
VINÍLICA
BLACKOUT, LONA
VINÍLICA
BLACKOUT COM
ILHÓS, BANNER,
BANNER ROLL UP,
FOLHA DE PVC
2MM, FOLHA DE
PVC
3MM, PRISMA DE
POLIONDA DE
QUADRA –
2,00X0,90M,
TECIDO PARA
WIND BANNER e
TOTEM LETREIRO.

18 CAMISA GOLA
CARECAMISA
GOLA CARECA
Aquisição e
fornecimento de
Camisa com gola
careca em 100%
poliéster
acabamento liso
fio 75/72 com
tratamento
hidrófilo e
microfilamento.
Gola e punho em
cores contraste
com detalhes
conforme
desenho. Patch
bordado colorido
do logotipo na
frente peito
esquerda. Nas
costas transfer de
segurança
refletivo (mínimo
350 lux/cd.m)
colorido da
bandeira da
entidade medindo
50mm x 76mm
aplicado em
transfer esticável.
Etiqueta interna
de tamanho
personalizada com
logomarca
bordado, largura
33mm x 70mm,
parte superior de
alta definição (fio
fino) e parte
inferior de tafetá
(fio grosso),
material composto
de fio
de poliéster e
corte e dobra feito
em maquinário.
Memória de
Cálculo: 72 atletas
– 36 meninas e 36
meninos, 7
técnicos, 7 da área
de

33903023 UN 306  R$            31,50  R$         9.639,00
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saúde – 2
enfermeiros e 5
fisioterapeutas, 7
delegados, 1 chefe
de delação e 8
staff – Comissão
de Atletas, sendo
três camisas gola
careca por pessoa.

19

CAMISA GOLA
POLO
Aquisição e
fornecimento de
Camisa gola polo,
Tecido 100%
poliéster
acabamento
texturizado com
130g/m2. Patch
bordado colorido
do
logotipo na frente
peito esquerda.
Nas costas transfer
de segurança
refletivo (mínimo
350 lux/cd.m)
colorido da
bandeira da
entidade
medindo 50mm x
76mm aplicado
em transfer
esticável. Etiqueta
interna de
tamanho
personalizada com
logomarca
bordado, largura
33mm
x 70mm, parte
superior de alta
definição (fio fino)
e parte inferior de
tafetá (fio grosso),
material composto
de fio de poliéster
e corte e dobra
feito em
maquinário.
Memória de
Cálculo: 72 atletas
– 36
meninas e 36
meninos, 7
técnicos, 7 da área
de saúde – 2
enfermeiros e 5
fisioterapeutas, 7
delegados, 1 chefe
de delação e 8
staff –
Comissão de
Atletas, sendo
duas camisas polo
por pessoa.

33903023 UN 204  R$            38,00  R$         7.752,00

20 BLUSA AGASALHO
Aquisição e
fornecimento de
blusa agasalho,
tecido 100%
poliéster na
jaqueta, punho e
barra da jaqueta
acabamento em
helanca com
recortes laterais e
nas mangas. Patch
bordado colorido
na frente peito
esquerda. Nas
costas transfer de
segurança
refletivo (mínimo
350
lux/cd.m) colorido

33903023 UN 102 71,82  R$         7.325,64
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da bandeira da
entidade medindo
50mm x 76mm
aplicado em
transfer esticável.
Zíper de nylon
com puxador de
metal
e borracha verde
tamanho 5 com
travamento.
Etiqueta interna
de tamanho
personalizada com
logomarca
bordado, largura
33mm x 70mm,
parte superior de
alta definição (fio
fino) e parte
inferior de tafetá
(fio grosso),
material
composto de fio
de poliéster e
corte e dobra feito
em maquinário.
Memória de
Cálculo: 72 atletas
– 36 meninas e 36
meninos, 7
técnicos, 7
da área de saúde –
2 enfermeiros e 5
fisioterapeutas, 7
delegados, 1 chefe
de delação e 8
staff – Comissão
de Atletas, sendo
uma blusa
agasalho por
pessoa.

21 CALÇA AGASALHO
Aquisição e
fornecimento de
calça agasalho,
tecido 100%
poliéster. Elástico
de 50mm na
cintura com
cordão, punho na
barra. Patch
bordado colorido
do logotipo na
frente perna
direita. Etiqueta
interna de
tamanho
personalizada com
logomarca
bordado, largura
33mm x
70mm, parte
superior de alta
definição (fio fino)
e parte inferior de
tafetá (fio grosso),
material composto
de fio de poliéster
e corte e
dobra feito em
maquinário.
Memória de
Cálculo: 72 atletas
– 36 meninas e 36
meninos, 7
técnicos, 7 da área
de saúde – 2
enfermeiros e 5
fisioterapeutas, 7
delegados, 1 chefe
de delação e 8
staff – Comissão
de Atletas, sendo
uma calça

33903023 UN 102  R$            56,00  R$         5.712,00
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agasalho por
pessoa.

22

MOLETOM
Aquisição e
fornecimento de
moletom, com
capuz e manga
raglan - 100%
poliéster felpado
capuz forrado com
tecido
personalizado com
a
logo CBDE, com
punho e barra
sanfonados e
detalhes na cor
verde, recortes
coloridos na
manga. Zíper de
nylon com
puxador de metal
e borracha verde
tamanho 5 com
travamento. Patch
bordado colorido
do
logotipo na frente
peito esquerda.
Etiqueta interna
de tamanho
personalizada
com logomarca do
bordado, largura
33mm x 70mm,
parte superior de
alta definição (fio
fino) e parte
inferior de tafetá
(fio grosso),
material composto
de fio de poliéster
e corte e dobra
feito em
maquinário.
Memória de
Cálculo: 72 atletas
– 36 meninas e 36
meninos, 7
técnicos, 7 da área
de saúde – 2
enfermeiros e 5
fisioterapeutas, 7
delegados, 1 chefe
de delação e 8
staff – Comissão
de Atletas, sendo
um moletom por
pessoa.

33903023 UN 102  R$            80,00  R$         8.160,00

23 BERMUDA
Aquisição e
fornecimento de
bermuda, tecido
tactel. Detalhes na
barra e laterais.
Elástico de 50mm
na cintura com
cordão e com
bolsos
laterais, com
detalhes laterais,
barra reta com
aberturas laterais
em zíper. Patch
bordado colorido
do logotipo na
frente perna
direita. Etiqueta
interna de
tamanho
personalizada com
logomarca largura
33mm x 70mm,
parte superior de
alta definição (fio
fino) e parte

33903023 UN 204  R$            36,00  R$         7.344,00
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inferior de tafetá
(fio grosso),
material composto
de fio de poliéster
e corte e dobra
feito em
maquinário.
Memória de
Cálculo: 72 atletas
– 36 meninas e 36
meninos, 7
técnicos, 7 da área
de saúde – 2
enfermeiros e 5
fisioterapeutas, 7
delegados, 1 chefe
de delação e 8
staff – Comissão
de Atletas, snedo
duas bermudas
por pessoa.

24

MEIAS
Aquisição e
fornecimento de
meia, soquete em
malha de 65%
algodão, 31%
poliamida e 4%
elastano, com
impressão da
logomarca da
CBDE nos lados
externo das meias.
Memória de
Cálculo: 72 atletas
– 36 meninas e 36
meninos, 7
técnicos, 7 da área
de saúde – 2
enfermeiros e 5
fisioterapeutas, 7
delegados, 1 chefe
de delação e 8
staff – Comissão
de Atletas, sendo
três pares de meia
por pessoa

33903023 UN 306  R$            10,01  R$         3.063,06

25 MOCHILA
Aquisição e
fornecimento de
mochila, medindo
30cmX46cmX18cm
-confeccionada em
Poliéster 1680 D
azul com detalhes
em verde e
amarelo. Possui
seis
compartimentos,
sendo o principal
com
compartimento
para laptop, outro
na parte superior
para documentos,
todos
com fechamento
em zíper de nylon
e puxadores
personalizadas de
metal
personalizados em
baixo relevo
conforme
desenho. Alça de
mão
em fita de
poliéster com aço
revestido em PVC
transparente e
reforçado com
plástico. Alças de
ombro
acolchoadas e
anatômicas com
mínimo de

33903023 UN 102  R$         387,16  R$       39.490,32
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espessura de
6mm, costas
também
acolchoadas e
antitranspirante.
Toda debruada e
com acabamento
em vivo encapado
do
mesmo material
na cor verde. Com
reforço nos pontos
de maior tração e
toda costurada em
linha de nylon.
Memória de
Cálculo: 72 atletas
– 36 meninas e 36
meninos, 7
técnicos, 7 da área
de saúde – 2
enfermeiros e 5
fisioterapeutas, 7
delegados, 1 chefe
de delação e 8
staff –
Comissão de
Atletas, sendo
uma mochila por
pessoa.

26 MALA DE BORDO
MALA RÍGIDA
Aquisição e
fornecimento de
mala rígida com as
seguintes
especificações
técnicas:
- Mala de Bordo
ABS Rígida 4
Rodas Duplas 360º
- Material: ABS –
100%
Personalizado
- Fechamento em
Zíper 8 Reforçado
com 2 Cursores
- Alças:
Telescópica 2
Estágios em
Alumínio
- Alças de Mão
Superior e Lateral
super-resistentes
- Cadeado com
Segredo Numérico
- Bolso Telado com
Zíper na parte
Interna
- Forração Interna
em Tecido de
poliéster
- Cinta de Fixação
elástica com trava
- Personalização
direta na mala
(ABS, 100%
Personalizada),
sem limite de
cores, tamanhos.
De acordo com
necessidade do
setor
solicitante. O
corpo da mala
deve ser 100%
personalizado, em
impressão direta
no ABS.
DIMENSÕES:
Altura: 55cm;
Largura: 35cm;
Profundidade:
23cm
Polegadas: 20"
Peso: 2.950kg

33903023 UN 102  R$         475,96  R$      48.547,92
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Carga Máxima:
10kg. Memória de
Cálculo: 72 atletas
– 36 meninas e 36
meninos, 7
técnicos, 7 da área
de saúde – 2
enfermeiros e 5
fisioterapeutas, 7
delegados, 1 chefe
de delação e 8
staff – Comissão
de Atletas, sendo
uma mala de
bordo por pessoa.

27

SQUEEZE
Aquisição e
fornecimento de
squeeze, tamanho
590ml. Tamanho
padrão para
encaixe em porta-
garrafa de
bicicletas com
aprox. 25cm x
6,5cm. Peso aprox.
145g. Bico de
silicone e alça
lateral. Material
principal em
metal. Abertura
larga que permite
colocar gelo.
Personalização
com a logomarca
da CBDE. Memória
de Cálculo: 72
atletas – 36
meninas e 36
meninos, 7
técnicos, 7 da área
de saúde – 2
enfermeiros e 5
fisioterapeutas, 7
delegados, 1 chefe
de delação e 8
staff – Comissão
de Atletas, sendo
uma squeeze por
pessoa.

33903023 UN 102  R$            28,73  R$        2.930,46

28

BONÉ
Aquisição e
fornecimento de
boné em brim
peletizado pesado
carneira interna
algodão logo
frontal com
aplique bordado e
fecho em velcro
personalizado cor
azul marinho eliós
bordados
conforme layout.
Memória de
Cálculo: 72 atletas
– 36 meninas e 36
meninos, 7
técnicos, 7
da área de saúde –
2 enfermeiros e 5
fisioterapeutas, 7
delegados, 1 chefe
de delação e 8
staff – Comissão
de Atletas, sendo
um boné por
pessoa

33903023 UN 102  R$            24,00  R$       2.448,00

29 TÊNIS
Aquisição e
fornecimento de
tênis, feito em
material sintético.
Cabedal: material
sintético.
Entressola:

33903023 UN 102  R$         290,00  R$     29.580,00
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amortecimento
em gel ou similar.
Solado: borracha
com formulação
especial para
resistir ao
desgaste,
localizada
no calcanhar. Deve
ter uma forma de
amortecimento
em gel que
oferece melhor
absorção de
impacto. Memória
de Cálculo: 72
atletas – 36
meninas e 36
meninos, 7
técnicos, 7 da área
de saúde – 2
enfermeiros e 5
fisioterapeutas, 7
delegados, 1 chefe
de delação e 8
staff –
Comissão de
Atletas, sendo um
tênis por pessoa.

30

Serviços de
Transmissão e
Gravação:
fornecimento de
serviços
profissionais de
transmissão e
gravação ao vivo
de partidas de
futsal,
com padrão
broadcast e
qualidade
cinematográfica,
totalizando 20
(vinte)
transmissões
completas,
realizadas com
estrutura
operacional
de alta
performance e
envio simultâneo
de sinal SRT para o
servidor do
cliente.

33903959 UN 1  R$  250.000,00  R$  250.000,00

TOTAL:  R$950.000,00 TOTAL:  R$  950.000,00

 

CRONOGRAMA FÍSICO/DESEMBOLSO

META 1 PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO APOIO À REALIZAÇÃO DA ISF WSC FUTSAL 2025,
NA DISTRITO FEDERAL  R$               950.000,00

Etapa 1 Recuros Humanos  R$                  72.000,00
Etapa 2 Encargos  R$                  19.200,00
Etapa 3 Alimentação (Água)  R$                  36.315,00
Etapa 4 Transporte  R$               176.488,00
Etapa 5 Ambulância  R$                  90.000,00
Etapa 6 Identificação e Divulgação  R$               134.000,00
Etapa 7 Uniformes  R$               171.992,40
Etapa 8 Serviço de Transmissão do Evento  R$               250.000,00
Etapa 9 Saldo  R$                           4,60

TOTAL:  R$               950.000,00

 

5. CONCLUSÃO

5.1. Registra-se que, o ajuste do Plano de Aplicação Detalhado - PAD representa alteração das metas e etapas aprovadas no Plano de Trabalho objetivando
atender às necessidades apresentadas pela entidade parceira, todavia não altera o objeto pactuado. 

5.2. Conforme se verifica após as alterações propostas restará um saldo não executado no valor de R$ 4,60 (quatro reais e sessenta centavos), considerando que
o recurso foi repassado em sua integralidade à  conta específica do Termo de Fomento, esta área técnica providenciará os ajustes necessários no Portal Transferegov,
cabendo a Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE devolver o referido saldo quando da apresentação da prestação de contas.

5.3. Diante ao exposto, tendo em vista que o pleito está fundamentado em razões concretas que o justificam, posto que tem como finalidade viabilizar a
execução do objeto do Termo de Fomento,  sem implicar em custos extras a este Ministério,  OPINA-SE favoravelmente ao ajuste do Plano de Trabalho, conforme
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apresentado na planilha.

6. DOCUMENTOS RELACIONADOS

Ofício nº 679/2025 (SEI Nº 17690546);

Projeto Pedagógico atualizado (SEI nº 17690567);

Pesquisas de preço OSC (SEI Nº 17690571);

Planilha de Custos atualizada (SEI Nº 17690574).

 

De acordo. À consideração do Diretor de Acompanhamento e Prestação de Contas

 

(assinatura eletrônica)
MARIA SUSANA GOIS DE ARAÚJO

Coordenadora-Geral de Acompanhamento de parcerias

 

Atesto a manifestação proferida por esta área técnica, procedendo com o ajuste no Portal Transferegov, do Termo de Fomento em epígrafe.

 

(assinatura eletrônica)
FREDERICO COSTA E SILVA

Diretor de Acompanhamento e Prestação de Contas

Documento assinado eletronicamente por Maria Susana Gois de Araújo, Coordenador(a)-Geral, em 24/10/2025, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Frederico Costa e Silva, Diretor(a), em 24/10/2025, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 17697386 e o código CRC
9AF4A5C9.

Referência:  Processo nº 71000.016519/2024-33 SEI nº 17697386
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